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A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFON

SO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES

QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI.

CONSIDERANDO O QUE DISCIPLINA O ARTIGO 3^ DA

RESOLUÇÃO N5 017/88, 0 QUAL REGULAMENTA QUE OS REAJUSTES*

REMUNERAÇÃO DOS SRs. VEREADORES DAR-SE-Á NOS MESMOS PERCENTU

AIS E DATAS FIXADAS PARA OS SRs. DEPUTADOS ESTADUAIS DO ESTA

DO DO ESPÍRITO SANTO;

DA

O CONSIDERANDO QUE A MESA DIRETORA DA

BLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, CONCEDEU, ATRA

VÉS DA RESOLUÇÃO N^ 1554, DE 18.10.90, UM REAJUSTE DE 50%(CIN

QUENTA POR CENTO) AOS SRs. DEPUTADOS ESTADUAIS;

ASSEM-

RESOLVE:

Art. 12 - Ficam reajustados em 50% (cinquen

ta por cento) a remuneração dos Srs. Vereadores, bem como, a

representação do Presidente da câmara Municipal.

Art. 22-0 percentual ora, concedido, será

aplicado sobre os valores vigentes para o mes de outubro

com base no mesmo indice estabelecido sobre a remuneração dos

Deputados Estaduais.
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Art. 32 - As despesas decorrentes da aplica

ção deste ATO, correrão ã conta de dotação orçamentária

pria, que será suplementada se necessário.

Art. 42 - Este ATO entra em vigor na data de

sua publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de outubro

1990.
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Mesa Diretora da câmara Municipal

Afonso Cláudio, 24 de 1990.

Itamir de Souza 01

Presiden/e

Maria GoreÁs-e^^^ontino

Secretária

/João Gonçalves
lâ 22 Secretario


